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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1ª/2023 
 

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 24 (vinte e quatro) de janeiro 

de 2023, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve 

lugar a primeira Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. Srs. 

Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Ausente por motivo de 

gozo de férias os Exmos. Srs. Desembargadores Francisco Darival Beserra Primo e Francisco 

Bezerra Cavalcante. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor LUIZ 

LAÉRCIO FERNANDES MELO, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor 

Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta 

egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta 

a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou 

aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos 

Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 1 - Apelação Cível Nº 0014605-20.2017.8.06.0128 (D) - Morada Nova.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Aladates Noronha de Castro. Apelado: Esperanza 

Transmissora de Energia S. A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Fernando Souza Wanderley da Silva 

(OAB:10.224/RN) dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral no 

tempo regimental em nome da parte apelada. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, cassando a sentença recorrida, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0233288-

12.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Sales & Bastos Eventos Ltda. - ME. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
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acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0120526-24.2018.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: Avine Comercial e Avícola do Nordeste Ltda. Apelado: Avine Comercial e 

Avícola Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0002067-40.2019.8.06.0062 (D) – 

Cascavel.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Sabiaguaba 

Empreendimentos Turísticos e Construções Ltda. Apelante: Trianon Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. Apelante: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelante: Imobiliária M.M. Ltda. Apelado: 

Suelen do Nascimento Miranda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0156531-79.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José Antônio Carneiro. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 

0079889-51.2006.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Antônia Maria 

Duarte Porto. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0126957-

45.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Hapvida Assistência 

Médica Ltda. Apelado: Francisco Carlos de Sousa Maia. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 

0147449-24.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Ferreira 

Moreira. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0131093-

80.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francileide Alves do 

Nascimento de Vasconcelos. Apelado: Fortbrasil Administradora de Cartões de Crédito S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0008030-68.2019.8.06.0049 (D) - 

Beberibe(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: 

Maria Socorro Falcão Beserra. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0230794-

77.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Olavo Casemiro da Silva Júnior. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

12 - Apelação Cível Nº 0141774-12.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Sheylla Regia de Paula Mendes.Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

13 - Apelação Cível Nº 0058994-75.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA 
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PÚBLICA). Apelante: Hélio Barbosa Pereira. Apelado: Ana Paula R. Pereira – ME. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 14 - Conflito de competência cível 0002826-88.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de 

Direito da 6ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Terceira: M. S. do V. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a 

fim de  declarar competente o Juízo Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 15 - Conflito de competência 

cível 0002964-55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 

Terceira: Maria do Socorro Ximenes Carlos. Terceiro: Rodrigo Jereissati de Araújo. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a 

fim de declarar competente o Juízo Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 16 - Conflito de competência 

cível 0003249-48.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 

Terceiro: Antônia Nogueira Barros da Silva. Terceiro: Banco BMG S/A. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a fim de declarar 

competente o Juízo Suscitante, para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 17 - Conflito de competência cível 

0003546-55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 

Terceiro: T.R. da Silva Termomecânica Ltda. Terceiro: Banco Safra S/A. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
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leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente Conflito de Competência para 

declarar a competência do Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 18 - Conflito de competência 

cível 0003359-47.2022.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 

da Comarca de Maracanaú. Suscitado: Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 

Terceiro: Banco Santander (Brasil) S/A. Terceiro: T. T. T. Brazil Transportes Ltda. Terceiro: 

Francisco Tabajara e Silva Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do presente conflito de competência para firmar a 

competência do Juízo Suscitado para processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0016272-74.2017.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Banco Bradesco S/A. 

Embargado: Wiliams Soares Barroso. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0729593-91.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Mauro Xavier de Sousa. 

Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0209407-79.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maq Carga Express Ltda. 

Embargado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0153646-58.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargado: Valdemar de Assis. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0147691-17.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco 

Votorantim S/A. Embargada: Luciana Arruda de Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo de 

Instrumento Nº 0634695-88.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Airton Amorim 

dos Santos. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Agravo de 

Instrumento Nº 0634305-84.2021.8.06.0000 (D) – Maranguape. Agravante: Jacira de Morais 

Vieira. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Agravo Interno Cível 

Nº 0229374-37.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rafael Marcos Antônio 

Monteiro. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

27 - Agravo Interno Cível Nº 0167857-36.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Agravado: Moacir Soares Silva. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
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lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

28 - Agravo Interno Cível Nº 0234447-87.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Banco Bradesco S/A. Agravado: Saniel Ferreira Monteiro. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo Interno Cível Nº 0778357-

11.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francimar Oliveira Lima. Agravado: Banco 

Pan S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Agravo 

Interno Cível Nº 0895862-32.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Bradesco 

Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Agravado: Francisco Teixeira Vieira. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

31 - Agravo Interno Cível Nº 0011010-62.2012.8.06.0136/50000 (D) – Pacajus. Agravante: 

Luana Maria Nogueira e Silva ME. Agravada: Antônia Josileuda Lima Nobre. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

32 - Agravo Interno Cível Nº 0782933-47.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Banco do Brasil S.A. Agravada: Berta Maria de Sousa Oliveira Cruz. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo Interno Cível Nº 0192772-

91.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Irapuan Guerra Pessoa. Agravado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo Interno Cível Nº 0113266-56.2019.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Agravante: Thales Romcy Ferreira. Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo Interno Cível Nº 0150112-

72.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A. Agravado: Cláudio de Morais Torres. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo Interno Cível 

Nº 0174232-24.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. 

Agravada: Francisca Renata Roberta Victor de Paiva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo Interno Cível Nº 0151921-

05.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Adriano Almeida Alves. Agravado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 38 - Agravo Interno Cível Nº 0632860-31.2021.8.06.0000/50000 (D) – Maracanaú. 

Agravante: Jovelina Marina Amaro Lima. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 

S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo 
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Interno Cível Nº 0170238-56.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravada: Tânia de Brito Ferreira. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

40 - Agravo Interno Cível Nº 0119400-70.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravante: Bradesco Auto/RE 

Companhia de Seguros S/A. Agravada: Eliana Alves de Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo Interno Cível 

Nº 0177885-63.2017.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Capemisa Seguradora de Vida 

e Previdência S/A. Agravado: Cícero José Batista Rodrigues. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 

0153563-47.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elenice Maria da Silva Viana. Apelado: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: RIO TIBAGI - Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios Não-Padronizados. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0005468-

40.2007.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: M. H. da A. LTDA. Apelado: A. V. C. R. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0052449-46.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Valéria dos Santos Nascimento. Julgadores: 
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Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso da 

parte autora e conhecer e negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0011241-

19.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Eliene Sales Costa. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0005590-53.2014.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: 

Banco do Brasil S/A. Apelado: José Vilmar Farias. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 

0104555-62.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Aírton Amorim dos Santos. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0269811-

86.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Regina de Freitas. Apelante: Ana Maria de 

Freitas. Apelante: Rita Maria de Freitas Tito. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0200707-41.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Terezinha Varlúcia Café Gomes. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 

0050408-43.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Euritônio de Sousa Silva. Apelante: 

Naiene Cassimiro de Sousa. Apelante: Paulo Victor de Sousa Silva. Apelado: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0030068-

81.2019.8.06.0079 (D) – Frecheirinha. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Benedito Yuri 

Azevedo Aguiar. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0170316-

45.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ruth Vitoria de Araújo Medeiros. Apelado: Aymoré 

Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0205089-

53.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rinaldo Sérgio Duarte Vidal. Apelado: Banco J. 

Safra S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0105383-63.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Gol Linhas Aéreas S/A. Apelante: Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A. Apelado: Cyro Jordão 

Soares Mitre. Apelada: Sâmia Amara Pereira Mitre. Apelado: Lucas Pereira Mitre. Apelado: Laís 

Pereira Mitre. Repr. Legal: Cyro Jordão Soares Mitre. Repr. Legal: Sâmia Amara Pereira Mitre. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
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no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0176608-41.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Paulo Felipe da Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0166175-

46.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Kerondy do Nascimento Silvestre. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 

0154107-06.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Apte/Apdo: 

Cristiane de Abreu Vasconcelos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0464642-

86.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: 

Tarcísio Miranda Cordeiro Júnior. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0476644-

74.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Walber 

Barbosa de Alencar. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0022761-98.2012.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: 

Francilene Soares Bastos. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 



13 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 

0119810-31.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Safra S/A. Apelado: JSC 

Engenharia Ltda. Apelado: João de Sá Cavalcante Neto. Apelada: Maria Elisabeth Barbosa de Sá 

Cavalcante. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0165947-71.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradescard S/A. Apelante: C & A Modas Ltda. Apelado: Lídia de Almeida Correia. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0050440-28.2020.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: IBK - Indústria de Borracha e Calçados Kaiana 

Ltda. Apelado: Sol Riso Iindústria de Calçados Eireli. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 

0213703-18.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Evandro de Souza Andrade. Apelado: 

Banco Fibra S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0050477-

63.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônia Ferreira de Araújo. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
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no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0211961-74.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Efigênia Pereira Eugênio. Apelado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0007984-43.2016.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Ana 

Berenice de Araújo. Apelante: George Luís Araújo Farias. Apelante: Georgiana Araújo Farias. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0204820-

67.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaú S/A. Apelada: Silvia Maria da Silva 

Freitas. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0129278-82.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco J. Safra S/A. Apelada: Maura Angélica Dutra Girão Cavalcante.Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0001381-28.2019.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. 

Embargante: Construtiva Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda Epp. Embargado: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 71 - Embargos de Declaração Cível 

Nº 0178145-09.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Sobi Empreendimentos 
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Imobiliários Ltda. Embargado: Thiago Queiroz de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0635068-85.2021.8.06.0000/50000 (D) – Araripe. Embargante: Bradesco 

Administradora de Consórcios Ltda. Embargado: R S DA SILVA ME. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 73 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0235730-48.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: KM 

Serviços e Locações e Terraplanagem Eireli. Embargado: Companhia Industrial de Cimento Apodi. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000471-53.2004.8.06.0092/50000 (D) 

– Independência. Embargante: Edmilson Ferreira da Silva. Curadora: Maria Ivonete Alves de 

Araújo Silva. Embargado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 75 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0009816-34.2013.8.06.0090/50000 (D) – Icó. Embargante: Banco do Brasil 

S/A. Embargado: Cícero Charles Sousa Soares. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 76 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0631012-77.2019.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Embargado: João Augusto Ximenes de Vasconcelos. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 77 - Agravo de Instrumento Nº 0636392-13.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Maria do Rosário de Oliveira Silva. Agravado: Conbrav - Administradora de Consórcios – Ltda. 

Agravado: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 78 - Agravo de Instrumento Nº 0634794-

87.2022.8.06.0000 (D) - Santa Quitéria. Agravante: Francisco Regis Cunha Paiva. Agravado: 

Francisco das Chagas dos Santos Correia. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 79 - Agravo Interno Cível Nº 

0624880-96.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Oi S/A -Em Recuperação Judicial. 

Agravado: Aírton Pereira Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 80 - Agravo Interno Cível Nº 

0634474-37.2022.8.06.0000/50000 (D) – Aquiraz. Agravante: JJC Construções e 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Agravado: Condomínio Cascais Dunas Village. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 81 - Agravo Interno Cível Nº 0050309-03.2020.8.06.0092/50000 (D) – Independência. 

Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Dijesus Otávio 

Gonçalves Oliveira. Repr. Legal: José Bonfin de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 

0136866-43.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ana Maria Oliveira Costa ME. Apelante: 

Pedro Pereira de Lima. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 

0501034-25.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida de Oboé Crédito, 

Financiamento e Investimento S/A. Apelante: Massa Falida de Oboé Tecnologia e Serviços 

Financeiros S/A. Apelante: Massa Falida de Oboé Distribuidora de Valores Mobiliários S/A. 

Apelante: Massa Falida de Companhia Investimento Oboé, Advisor Gestão de Ativos S/A. 

Apelante: Massa Falida de Oboé Holding Financeira S/A. Apelante: José Newton Lopes de Freitas. 

Apelante: Massa Falida de Magazines Brasileiros Ltda. Apelante: Massa Falida de Clarinete 

Promotora de Vendas e Serviços Financeiros Ltda. Apelado: Antônia Lúcia Baima Barros. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0108316-38.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisco de Lima Gurgel. Apelado: Martiniano Martins Dias. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 

0239611-33.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Portofino Imóveis Ltda. Apelado: Porto 

Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0177303-

34.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Logic Express Locação e Serviços de Veículos Ltda. 

Apelado: Rápido Limoeiro Transporte de Passageiros Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 



18 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 

0282422-71.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Joangela da Costa Barbosa. Apelado: 

Hoepers Recuperadora de Crédito S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0050538-

58.2021.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Maria Arlete Costa 

de Almeida. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0051037-11.2021.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: 

Francisco Pedro de Oliveira. Apelado: Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0260766-92.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de 

Lourdes Bezerra de Carvalho. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 

0201254-04.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apte/Apdo: Maria Janes Facundo Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do 
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voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0165073-

23.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Harmony Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Apelante: Santa Maria Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Jonas Diego do Nascimento 

Lucena. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0509093-02.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisco Lindocleide de Oliveira. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0200252-68.2022.8.06.0175 (D) – Trairi. Apte/Apdo: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Daniel Coelho Garcia. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação 

Cível Nº 0201992-85.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Rita de Sousa Silva. Apelado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0106638-

51.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ceará Loteamentos Ltda. Apelada: Geórgia de 

Souza Castelo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0228564-28.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Empresa Brasileira de Lançamentos Ltda – EBRAL. Apelado: Francisco Martins Cipriano. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0121004-03.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Moma Incorporações SPE Ltda. Apelante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Apelado: 

Diego Enrico Carvalho Oliveira. Apelada: Kamilla Sousa de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação 

Cível Nº 0004874-73.2002.8.06.0112 (4874-73.2002.8.06.0112/1) (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Linard - Engenharia e Fundição Ltda. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 100 - Apelação / Remessa Necessária 0050718-70.2021.8.06.0115 (D) - 

Limoeiro do Norte. Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. 

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Carbomil Química S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 101 - Agravo de Instrumento Nº 0635009-63.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: I. A. T. Repr. Legal: R. da P. A. Agravado: R. L. T. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo de 

Instrumento Nº 0635335-23.2022.8.06.0000 (D) - Lavras da Mangabeira. Agravante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Maurício Gomes Ferreira. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 0481249-14.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Bradesco Saúde S/A. Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Apelado: Francisco 

Carleone Ribeiro de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0279763-

89.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Caetano do Nascimento. Apelado: Banco 

Cetelem S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0050648-04.2020.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: J. F. 

H. e S. Apelado: A. A. A. H. Repr. Legal: E. S. A. Apelado: M. T. A. H. Repr. Legal: E. S. A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". I- DIVERSOS. 1.1. PROCESSOS ADIADOS: Embargos de Declaração Cível Nº 

0635855-80.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0635855-

80.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo Interno Cível Nº 0635855-80.2022.8.06.0000/50002 (D) 

- Fortaleza. 1.2. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: Apelação Cível Nº 0050426-

71.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO 

ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: O Ilmos. Srs. Drs. 

Advogados Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13.125/CE) – Dispensa; José Eduardo Barroso 

Colácio OAB:(9.332/CE) – Dispensa e Ana Carolina Galvão (OAB: 34.424/CE) – Ausente nos 

processos Apelação Cível 0233288-12.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza, Apelação Cível 0120526-

24.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza e Apelação Cível 0002067-40.2019.8.06.0062 (D) – Cascavel, 

respectivamente. II - DEMAIS ASSUNTOS: A eminente Desembargadora Presidente saudou a 

todos os presentes desejando um 2023 de muito trabalho, saúde e paz. Os votos foram 

acompanhados pelos Excelentíssimos Pares, bem como, pelos Ilmos. Srs. Drs. Procurador de 

Justiça e Defensor Público de Segundo Grau presentes nesta Reunião Solene. III - TÉRMINO 
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DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para 

constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 24 

(vinte e quatro) de janeiro de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 

47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. Maria do Livramento 

Alves Magalhães – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará. 
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